
PREFEITURA MTNICIPÀI DE CANINDÉ DE SÀO FRANCISCO
CABINETE DO PREFEITO

LEt N.'90/2015

DE 13 DE JULHO DE 2015.
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PUBLICê-ÇÁo
FÚ,tir.do 1,, êú !1 tÍ)1 t q,)1

a.21;L1 Eslrbelece as diretrizes a serem
observrdrs na elâborâção e execuçío
da Lei Orçamentáriâ do Município de

clnrroÉ DE sÃo FRA\ctsco,
Esardo de Sergipe. pârr o Erercicio
de 2016, e dá outr.s providências.

itl l,l;n't

o pREFEtro no pruxrcipro DE cANtNDÉ DE sÃo FRANCISCo. EsrADo DE

SERGIPE. no ,Jso de suas atribuições legais e na conformidade da Lei Orgânica do

Município de CANINDÉ DE SÂO FRÂNCISCo, Estâdo de Sergipe, faz saber que:

A Câm8ra Muriciprl apmyoü e eu srÍciono a seguinte lei:

,or r,.roffi llr'r,r,no*r.

Arí l.' São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no arr. 165, ll. da

Coníituiçâo Federal, e em consonância com o art. 4.'. da Lei Complementar n.o l0l, de 0,1 de

mâio de 2000, além do aÍt. 23, ll da Lei Federal n 4.320164 e do arl. 90 da Lei Orgânica, as

diretfizes orçamentiirias para o ,uro de 2016, da Administração pública Direta e lndireta do

Município. nela incluida o Poder Legislativo, os Futrdos e as Autarquias, compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da Adminisüaçâo para o exercício proposto. em

conformidade com o Plano Pluianual;

II - a estrutura, organizaçào e diretrizes para a execuçâo e alterações dos

;
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orçarnentos do MunicíPio;

Itl - as disposições relativas à despesas de caráter continuâdo;

IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;

V - do não atingimento das Metas Fiscâis;

VI das disposiçôes finais.

Ser!idores:

P&rágrafo único. Integram esta lei:

I -Anexo de Metas Fiscais. suMividido cm:

a) Metas anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício artenor:

c)Metas fiscais atuais comparadas com as hxadas nos três exercícios anteriores;

d) Evolução do patrimônio líquido;

e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos:

0 Receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos

g) Projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

h) Estimativa e compensação da renúncia de receita;

i) Margem de expanúo das despesas obrigatórias de caráter continuado.

II Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de riscos fiscais e providências.

,\
CAPiTULO II

DAS DIRETRIZES. OBJETIVOS E METAS

Art. 2.' Em consonância com o disposto no aÍ. 165, inc. II, da

Constituição Federal, as prioridades do Orçamento-Programa para o Exercicio de 2016, a

sercm apresentadas pelo Poder Executivo, obedecerão às seguintes diretrizes especiais:

I as obras em execução terão prioúdade sobre novos plojetos, quando não

houver fatos supervenientes, de novos p.ojetos;

ll - as despesas com o pagamento de dívida pública- precatórios tabalhistas. com

l
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pessoal, bem como com contapartida de Íinanciamento, terão prioridâde sobre as despesas

decorrentes de ações de expansão de serviços públicos;

III o Municipio aplican! no mínimo,257o (vinte e cinco por cento) do produto

da arrecadação dos impostos, apurado conforme disposto nos artiSos 205 a 214 da

constituiçâo federal na Lei Orgrânica do Municipio, e na Resolução n.' 243, de 13 de setembro

de 2007. do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, na manutenção e desenvolvim€nto do

ensino;

IV o Mrmicipio aplicará, no mínimo, 1570 (quinze por cento) do produto da

aÍecadação dos impostos, apuado conforme disposto nos artigos n" 196 a 200 da

Constituição Federal, na Lei n' l4l de 13/01/2012 e na Resolução n.'283 de 03 de outubro de

2013, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, nas ações e serviços públicos de saúde;

V - a receita pópria das autaiquias e fundos institúdos e mantidos pelo

Município. preservando-se a auto[omia adminisrativa, patrimonial financeira e contábii de

cada um.

VI - terão prioridade especial as programações destinadas a:

a) construção; reform4 manutgnção de escolas, ampliação de vagas escolares,

com ampliação de salas de aula, combate a evasão escolff através de incentivo ao estudo,

ampliação e manutenção dos cursos de capacitação dos profissionâis da educação, melhoria

da qualidade da Educação Básica - Educação lnfântil, Ensino Fundamental e Educação de

Jovens e Adultos, com aquisição de uniformes, materiais escolares e equipamentos.

b) constuçâo, refoma, manutenção de Unidades Básicas de Saúde,

melhorando e ampliando a capacidade de atendimento da Rede de Atenção Básica do

Município:

c) construção, .eform4 manutenção de bibliotecas públicas municipais. com

melhoria e aumento do acervo, inclusive, com informatização:

d) construção, reforma, Datrutcnção de creches municipâis, visando â

melhoria da qualidade do ateodimento. com a aquisição de equipamentos, uniformes,

brinquedos e materiais educaúvos, obedecendo, inclusive, orientação do

Tribuoal de Contas do Estado e do Ministério Público Especial, conforme Offcio GP Circular

n.'04, de 25 de maio de 2010;

n

e) aÉo integrada para a criançr, o adolescente, inclusive, os portâdores de



PREFEITURA MIINICIPAL DE CANINDÉ DE SÂO FRANCISCO
GABINETE DO PREFEITO

deficiência, com manutenção dos serviços de apoio social, conforme art. 227, da Constituição

Federal, e, art.253, da Constituição do E$ado de Sergipe e OÍiçio GP/Circular de n." 05, de

30 de outubro de 2008, do Triburul de Contas do Esrado de Sergipe;

0 implementação e manutenção de programas de erradicação do tabalho

infantil, como o Projeto Primeiro Emprego, com ênfase no combate ao tabalho infantil e ao

desemprego;

g) desenvolvimento de cultura, esportes e lazer. com implementação e

ampliação de oficinas de aíe, formação de alletas em diversas modalidades, parcerias com

entidades de bairros, e, instalação de equipamentos junto a praças e âeâs de concenlração

populacional carentes de tais beneficios:

h) manutenção e implementação do programa de suplemeffaçào alimentaÍ

visando o combate à desnutrição;

i) ampliação e manutençâo dos serviços pÍestados à terceira idade, com

desenvolvimento de programas e áreas voltadâs pam implantaçâo de atividades geriátricas,

com centro de referência ao idoso:

j) ampliação dos s€rviços de saúde, com ênfase especial nas áreas de saúde

mental, saúde do trabathador, saude da múher, saúde da criança, sâúde do idoso. saúde da

família, saúde da pessoa excepcional, e, Dâ de vigilância epidemiológical implementação,

manutenção, investimentos em obms, equipamentos e ampliação dos serviços de atendimento

ambulatorial, hospitalar e Unidades Básicas de Saúde;

k) repasse de verbas que contibuam com o íirncionamento dos serviços

hospitalaresl

l) ampliação da rede de serviços especializadost com recursos dos Govemos

Federal e Estadual, em especial os voltados paIa o Centro de Atenção Especializada e o

Centro de Especialidade Odontológica;

m) atendimento e acompaúamento das condicionantes de saúde no Programa

Bolsa Familia atendeÍdo as recomendações do Govemo Federal;

n) implementação e manutenção dos Progamas de Saúde da Família,

hograma de Combate à Dengue, Prevenção da Tuberculose, Campanhas de Vacinaçào e

outos progmmas destinados à saúde pública;

W

o) implementaçâo e manutenção do Programa Canào do Sistema Único de
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Saúde SUS no âmbito do Município, objetivando atender toda a população, com

informatização e modemização de todo o processo;

p) melhoria e manutençâo da infraestrutura Íisica do Municipio, com

pavimentaçâo, recapeamento de vias, construção de acessos, construção e manutenção de

Fedios públicos, construção e müIutenção de pontes e pontilhôes, e, demais obras:

implantação de redes de infraestrutura urbana nas iárcas mais carentes do Município:

q) investimentos em sa[eaÍrento biisico, combate a invasão de pessoas em

terrenos de situações de risco, pdoútariamente, em ii,reas mais críticas do Município;

conseryação da cidade com coleta de lixo, variçâo de ruas, limpeza de galerias e bocas de

lobo, conservaçâo de vias públicas, desassoreamento de rios e córregos, manutenÇâo da rede

de iluminação pública;

r) ampliação dos investimentos no sistema de transportes, sinalização,

operação, educação e estrutura visando maior racionalizaçâo e eficiência do mesmo;

s) democratização das i[formações de interesse da população do Município,

atmvés de meios eletrônicos e publicaçôes;

t) ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de alimentos com

atendimento a merenda escolarl

u) desenvolvimento urbano desconcentrado, instalando equipamentos e

serviços públicos em á,reas de maior densidade populacional, onde ainda inexistarn tais

beneficios;

v) manter enteodimentos com as diversas associações comuniüárias. recebendo

swestões e definindo prioridades das comunidades, objetivando a obtençâo de subsidios,

como instnlnento de planejamento das ações de govemo e de apoio à orgadzação

comunitrária para estímulo à realização de projetos com a participação efetiva da comunidade,

cooforme aÍ. 4o da lei Federal n" 10.25'l de 10/07101:,

w) melhoria no atendimento à população carente, na ifuea de promoção humana

e assistência social e atendimento regionalizado à população do Município;

x) programa de regularização fundiri,ria, inclusive em seus aspectos técnicos e

jurídicos; regularização de loteamentos, exigindo cumpúmento da lei no tocante à colocaç.ão

de infraeslrutura pelo loteador; desapropriações de árcas do Município. para construção de

escolas, ce ros de recreação, postos médicos e outas estutuas ffsicas de interesse público,

enfim, para concretizar operaçôes urbanas; realização de prcjetos paisagísticos para a cidade;
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y) promoçâo do desenvolvimento econômico do Município, atavés de recursos

próprios ou em parcerias, ta o tras ifueas iDdustriais quanto na plestação de serviços.

incentivando a regularização do pequeno empresiírio e do comércio informal, com aurílio

financeiro e com apoio de consultores; e.

z) manutenção e aperfeiçoamento da estlutula organizacional do Poder

Executivo; informatização, com equipamentos e serviços para alender lodas as áreas da

Administação Municipal, oferecendo um atendimento com qualidade e rapidez aos cidadãos

usuários dos serviços públicos prestados pela muoicipalidade.

VII - Será previsto no orçamento, manutenção e investimentos, cessão de ríreas e

impleme ação nos programas destinados a:

a) atendimelto financeiro ahavés de convênios com a Secretaria de Estado da

Segurança Públic4 fomecendo combustivel, pequenos rcparcs em seus próprios veículos,

refeições e material de consumo e cessão de servidores municipais para colaborar nos serviços

realizados na Delegacia Civil e no Batalhão da Polícia Militar, instalados no Municipio;

b) instalação e manutenção de postos de segurança comunitiirio em bainos e

povoados do Município, visando a segurança das escolas, das ruas. do patrimônio público e

dos municipes, bem como, atuándo na prevenção da violência nas escolas do Município;

c) manutenção de convênios com a Justiça Estadual, principalmente com a

Eleitoral, ou atendimento de solicitação esqita do Juiz de Direito da Comarca, para a

disponibilização de veículos, e/ou materiais de consumo pam o Fórum da Comârcâ e cessão

de servidores municipais para colaborar na realizaçâo de serviços;

d) formalização de convênios com órgàos dos Govemos Federal e Estâdual,

para prestarem serviços ao Município onde este poderá participar com recursos financeiros,

materiais ou humânos:

e) aquisição de financiamento promovido pelas instituições banciirias. para

aplicação em projetos de reforma administrativ4 aqüsição de progmmas para computador,

equipamentos de informática, veículos e oulros equipaÍnentos; financiamento promovido pelo

Banco Nacional de Desenvolvimento Social BNDES, e outras instituições bancárias. para

aplicação em projetos de educaçào. saúde, assistência social e obrasi

0 melhoria da qualidade de vida dos munícipes através da melhoria do espaço

urbano e das iíreas de interesse ambiental, com realização de programas de educação

ambientâI, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades ambientais na rede

\Ú
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municipal de educação e outras institúções interessadas e de campanhas educativas junto à

população; implementação de projetosjunto aos Govemos Fedeml e Estadual para as áreas de

interess€ âmbiental, proteção aos ma[anciais. resíduos solidos e ríreas especiais;

g) cessão/doação de áreas pelo Poder Público, a terceiros; desapropriações

voltadas ao desenvolvimento econômico do Municipio, tendo como objetivo principal os

investimentos nâ cidade e a geração de empregos para a população; e.

h) barateamento das obras de infraestutura e de habitação mediante

implantaçâo de núcleos de produção comunitária.

VIII - As açôes desenvolvidas pam a politica habitacional no Município estaúo

autorizadas para atender a criação e manutçnção de ente público responsável pela política

habitacional no Município.

§ l.' Os projetos habitacionais, quando não cootareií com os recursos obtidos por

financiamentos subsidiados, deverão ser realizados preferencialmente com a paÍicipação das

comunidades a serem beneficiadas por tÍlis projetos. cabendo. ao Poder Público, o

fomecimento de recursos necessários à aquisição dos materiais, equipamentos, assistência

lecnica e o fomecimento da mào-de_obÍa necessária.

§ 2.'As áreas habitacionais, ainda não beneÍiciadas com o adequado ordenamento

ubano e da infiaestrutura viária. deverão contar. no mínimo, com a constante manutenção das

árcâs já existentes, por meio de desobstruçôes, limpeza e cascalhamento, de forma a evitar, ao

miíximo, a erosão. o deslize de ríreas elevadas e a inutilização dos traçados viários já

desenvolvidos anteriormente.

IX As ações desenvolvidâs pam a política ambiental no Municipio estârão

autorizadas paia atender

a) os projetos relacionados com as áreas de interesse ambiental e das política§

de uso e ocupaçao do solo, que setão implementadas com projetos de planejamento de bainos

e plano de ocupação das Áreas Especiais de Interess€ Ambiental;

b) implementação e manutenção do geoprocessarnento, reordenamento da

numeração de lotes, residêrrcias para endereçamento poslal;

c) obras, implantação, manutenção e serviços de adequação de parques e praças

em regiões carentes arnbientalmente desses equipamentos;

d) manutenção e implementação de programa integrado de resíduos sólidos,
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promoção do uso ambientalrnente sustentável para as áreas de proteçâo aos manaíciais;

e) reorgaJrizar e manter o controle ubano através da aplicação de legislações

urbanistas vigentes, de capacitação dos profissionais envolvidos e da modemização dos

eqüpamentos necesúrios, e, elaboração de índices sociais objetivando a orienlâção das

politicas públicas.

X - As açôes desenvolvidas para a política de saúde no Municipio. estarão

autodzadas para atender:

a) manutenção e implementação do Fundo Municipal da Saúde FMS. de

acordo com as noínas estabelecidas em leis federais, estaduais e municipais), e. em

conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos

que deverão ter a responsabilidade de gerir e fiscalizar este Fundo. confome, aÍ. 196 a 20 da

Constituiçâo Federal Leis Federais n.' 8.080, de 19.09.1990, n.' 8.142. de 28.12.1990 Lei

complementzu no 141 de l3i0ll12 e resolução n'283 de 03/10/13 do Tribunal de Contas do

Estado;

b) cessão ou doação de iírea municipal ou de terceiros, que veúam a ser

adquiridos pelo Municipio, para o Govemo do Estado de Sergipe, para construção de pródio

ou instalação, de acordo com os convênios assinados com o Govemo Estadual;

XI - As Açôes Desenvolvidas para a política de Assistência Social no Município

estarão autorizadas para atender:

a) Manutenção e implementaçâo do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo com as normas estabelecidas pelos artigos 203 e 204 da Constituição

Federal e Leis (FederâI, Estadual e Municipal), e com os Padrões determinados pelo

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome através da Lei Orgânica da

Assistência Social - LOAS e Oficio Circular n" 42312011 DEI\-AS/SNAS/MDS de t2 de

setembro de 2011 .

b) contratação de empresa de consútoria e assessoria, objetivando um melhor

gerenciamento dos recursos linanceiros, oferecendo orientações, e prestando assessoramento a

todos os servidorcs envolvidos na área de Assistência Social do Município.

ll
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An 3,'A realização dos investimentos previstos no aÍigo anterior obedecerá a

seguinte ordem de píoridade:

I - os investimentos. inseridos no Plano Plurianual de Investimentos. iniciados

e/ou com conclusâo prevista pam o exercicio de 2016;

II - os investimentos em fase de execução, inseridos no Plano Plurianual de

Investimenlos, que não serão concluidos em 2015; e,

Ill - os investimentos inseridos no Plano Plúanual de Investimentos. a serem

iniciados em 2016, que não s€rão concluídos nesse exercicio.

Arü ,1.' A transfeÍência de recursos humanos e financeircs a entidades públicas e

privâdas dev€rá atendeÍ o disposto nos arts.25,26 e27 do, Lei Complementar n." l0l, de 04

de maio de 2000, e, adicionalmente, considerardo a natuÍeza e a finalidade da tmnsfeÉncia"

os preceitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social LOAS, no Esútuto da

Criança e do Adolescente - ECA, na Lei de Direhizes e Bases da Educação LDB, na Lei

Orgrânica da Saúde e demais normas vigentes do Sistema Único de Saúde.

Art. 5.'A concessão de beneffcios Íiscais com base na legislação municipal

vigente, bem como qualquer projeto de lei que objetive conceder ou ampliar isenção,

incentivos ou beneÍicios de natureza tributária ou não úibutáfi4 que impliquem rcnúncia de

receita, gerando efeitos sobre a receita estimada pam o orçamenlo de 2016, somente poderá

seÍ apreciado caso seja de elevado alcance social e de interesse público justificado, e atenda

ao disposto num dos incisos do caprí do art. 14, da Lei Complementar n." l0l, de 04 de maio

de 2000.

Ara. ó." O Poder Executivo através de s€u órgão competente disciplinará a

execuçâo orçameDtária de 2016, obedecidas as Diretrizes Orçamentrírias fixadas na presente

lei, especialmente no que tange ao controle necessiirio paÉ se atingir o equilíbrio ente
receitas arrecadadas e despesas empenhadas, e em consoniincia com os dispositivos da Lei

Complementar n.o l0l. de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO TI
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

0
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Seçto I

Ds ApreseDtrçío do Orçsmento

Aí. 7.' O orçamento fiscal compreendení a programaçào dos Poderes

Executivo e Legislativo do Município, seus Fundos, OBãos e Autarquias insütuidas e

mantidas pelo Poder Público e seú elaborado levando-se em conta a Estrutu"a OÍganizacional

do Município.

AÍ. 8." O oÍsamento discriminará a despesa por unidade orçamentiria, detalhada

por categoria de progmrnação até o nivel de elemento de despesa.

§ 1.' É dispensada a autorização legislativa específica para a criaçào e

transfeéncias entÍe os valores dos desdobramenlos de um mesmo elemento de despesa.

§ 2." As vinculações orçamentárias (destinação de recursos) poderão ser altemdas

por ato do Poder Executivo para atendimento das necessidades de execuçâo orçamentária.

§ 3." O Poder Legislaüvo do Municipio teni como limites de despesas o

estabelecido na Emenda Constitucional n.'25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art 9.' Na Lei Orçamentária constará trmHm, em unidades orçamentiiLrias

especificas, as dotações destiDadas:

I - a fundos especiais;

II as ações de saúde e assistência social;

III - ao RegiÍÍr€ Geral de Previdência;

IV - à manutenção e desenvolvimento do Ensino Básico:

V-aconcursopúblico;

VI - à concessâo de subvenções, auxílios e contribuições;

VII - a alienaçâo de bens;

VIII - a convênios;

IX - a programas sociais;

X ao pagamento de precatórios jüiciais:

XI - a operações de cÉdito;

)(

l0
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Xll - a desapropriações de bens imóveis:

XIII - à amoíização. aosjuros e à concessão da divida flrndada intema.

Arí 10. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo

Legislativo selli constituído de:

I - texto da lei:

Il quadros orçamentiários consolidados, inclusive quadros

demonstrem o efeito das transferências financeiras (interferências ativas e

órgãos e entidades do Municipio;

encaminhará ao

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguddade social, discriminando a receita

e a despesa na forma definida nesta lei municipal.

Aí. ll. PaÍa efeito do disposto neste CapítuIo, o Poder Legislativo do Município

e as eútidades da Administração Indireta, encamiúarâo ao Poder Executivo, até o dia

30.07.2015, sua respectiva proposta orçamentríÍia parcial, para fins de consolidação do projeto

de lei orçamentária, observadas as disposições desta lei municipal.

Seção II
Do EquilÍbrio entrc Receitas e Despcsas

Arí 12. A Lei Orçamentária conterá rescraa de cootingência constituída de

dotação global e correspondení, na Lei Orçamenúria a no mínimo 0,10Á (zero virgula um por

ce o) da receita coúente líqüda pleüía para o Município para o atendimento de passivos

contingentes e eventos fiscais imprevistos, considemndo-se, neste último, a possibilidade de

destinação para a abertum de creditos adicionais, nos termos da Portaria n." 163. da Secretâria

do Tesouro Nacional, afi. 8.o, conforme anexo de dscos fiscais.

§ 1." Não será coDsidenda" para os efeitos do percentual de que trat a o caput desle

artigo, a reserva à conta de receitas vinculadas dos fundos e das entidades da administmção

indireta, cuja úilização fica autorizada ate o limite previsto na Lei Orçamentáfia.

§ 2.o A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de cÉditos

adicio[ais para outros eventos fiscais não poderá exceder à previsão

adicionais que

passivas) entre
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conúda no anexo de riscos fiscais, podendo ser utilizada li\Temente. como fonte de recursos a

partir do segundo semestre do exercicio.

Art. 13. Para os efeitos do aÍ. 16, da Lei Complementar n.' l0l/2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o aí. 38, da Lei Federal n.'

8.666. de 2l de juúo de 1993, para as despesas de pÍojetos relevantes, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3.', do art. 182. da

Constituição Federal, o impacto orçamentiário e financeirc e a declamção do ordenador da

despesa sobre a adequação orçamentil'ia e financeira;

Il entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3.'. do aí. 16, da Lei

Complementar n.' l0l/2000, aqueles cujos valores não ultrapassarem os limites a que se

referem os incisos I e II, e o panígrafo único, do a'].. 24, da Lei Federal n." 8.666/1993, com

redação alteradâ pela Lei Federal n.' I 1.107/2005.

Seção III
Dos Recursos Correspondentes fu Dotações Orçametrtárias

Compreeúdidos os Créditos Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Arü 14. O Poder Legislativo do Municipio teú como limite de despesas em 2015

pa.ra efeito de elaboração de sua lespectiva proposta orçarnentiíria" a aplicâção do percentual

de alé 7% (sete inteiros por cento) sobre a receita tributlria e das transferências previstas no §

5'do art. 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivarnente realizado no

exercício anterior e pela resolução no 202 de 24105/01, do Tribunal de Contas do Estado.

Paúgrafo único. Em caso da não elaboração do cronograÍna de desembolso, os

repasses ao Legislativo se darão na forma de parcelas mensais, iguais e sucessivas,

respeitados, igualmente, os limites de que tata o caprl deste artigo-

ArL 15. O repasse financeiro relativo aos cÉditos orçamentários e adicionais seá

feito diretamente em conta bancrfuia indicada pelo Poder Legislativo até o dia 20 de cada

mês, conforme §2', I[, art. 29-A da Constituição Federal.

§ 1." As anecadações de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, rendimentos

tl
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de aplicações financeiras e outras que veúam a ingressar nos cofres públicos por intermédio

do Legislativo, serão contabilizadas no Executivo como receita municipal.

§ 2." Ao hnal do exercicio financeiro, o saldo de recursos em disponibilidade

do Legislativo será devolüdo ao Poder Executivo, deduzidos os valores conespondentes ao

saldo do passivo financeiro consideraÍdo-se somente as contas do Poder Legislativo.

§eçâo fV

Das Disposiçôes Sobre Novos Projetos

Aí. 17, Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei

Municipal, a Lei Oqamentária e seus créditos adicionais, somente incluirào projeros novos

após:

I adequadamente contemplados todos os projetos em aídamento com recu$os

n€cessiirios ao témino ou à obtenção de uma unidade completa;

ll - asseguados os Íecursos de manutenção do patrimônio público e,

efetivaÍnente, o Poder Público estiver adotado as medidas necessifuias para tanto;

III - p€rfeitamenre definidas suas fontes de custeio;

IV - os rectmos alocados destinar-se-ão a contrapartidas de recursos fedemis,

estaduais ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação

municipal.

Paúgrafo útrico. Não constitui idração a este artigo o inicio de nolo projeto,

mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos

oryamentários e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos.

t,
I
[\,

Seção V

Da Transferência de Recursos par.a as Entidsdes da Administração Indireta

Art 18. O Município poderá efetuar tansferências financeiras. autorizadas em

lei especifica, conforme preconiza a Constituiçâo da República. art. i67. inc. VIII. a
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entidades da Administrdção Indireta até os limites necessádos à manutenção das entidades ou

investimentos previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira. respeitados os

limites orçame ríios das entidâdes.

Arí 19. A Lei Orçamentriria podení reservar recursos para a transfeÉncia

financeira a consórcios públicos que fizer parte, fundamentado na Lei Federal n." 11.107, de

0ó.04.2005 e regulamentado por Lei Municipal.

Seção VI

Das Transferências de Recursos para o Sêtor Privado

Art 20. Somente será autorizada a transferência de recursos a titulo de

subvenções sociais, auxíios ou contribúções a entidades privadas ou a pessoas fisicas, se

observadas às seguintes çondiçôes:

I - plano de aplicação dos recursos solicitados;

ll comprovação que a entidade não visa lucro e que os resultados são investidos

para atende! suas finalidades;

III comprovaçâo de que os cargos de direção não são remunerados;

IV balanço e demonstmções contrábeis do último exercicio

§ 1." Em caso de pessoa Íisica o pedido deverá ser documentado e conter,

exclusivamente, o documento previsto no inciso I do caprÍ deste aíigo

§ 2." Ocorrendo o deferimento por paÍe do Executivo este solicitará. através de

projeto de lei, autorização formal ao Legislativo.

§ 3.'Aús a aplicação dos recursos o Executivo concederá prazo de 30 (trinta)

dias para a prestação de contas, devendo ocorrer a devolução dos valores no câso de desvio

de finalidade. I

\
\1

Ar1- 21. A transferência de recursos públicos para cobÚ ürtcils de pessoas \j
juddicas com a finalidade de conceder beneÍicios fiscais ou econômicos, além das condiçõqs

fiscais previstas no art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá ser autorizada por lei

especifica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa fisica ou entidade
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cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão

social grave no Município;

II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresâs industÍiais.

comerciais e de serviços, nos termos do quejá dispõe a Legislação Municipal;

Íll - no que se refere à concessão de empÉstimos destinados a pessoas fisicas e

jurídicas, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12o/o (d,oze

inteiros por cento) ao ano ou ao cuslo de captação, nos terÍnos do art. 27, da Lei

Complementar n.o 101/2000, estes ficam condicionados ainda a:

a) formalização de contrato ou congênerc;

b) aprovação de projeto de investimentos pelo Poder Público;

c) acompanham ento de execuçãol

d) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei especifica poderá. conforme possibilita o parrígrafo único

do âÍ. 27. da Lei Complementar n.o l0l/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que

tÍata o inciso III deste artigo.

Seção VII

Dos Créditos Adicionais

AÍ. 22. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na

forma da Lei Orçamentiária Anual, observado o aÍ. 12, da Lei Complementar n." 101/2000.

Parágrafo úíico. Os créditos adicionais especiais e extraordinriLrios. se abertos

nos últimos quatro meses do exercicio anterior, poderáo ser abertos pelos seus saldos, no

exercicio a que se relàre esta lei municipal, por decÍeto do Poder Erecutiyo, mediante a

indicação de recursos do exercicio em que o crédito for abeno, desde que exista previsão na l€i

que dispôe sobre o Plano Plurianual.

Seção VIII

I)a Trânsposição, Remaoejamento e Trunsferência
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ArL 23. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar

transposição, remanejamento e tansferências de dotaçôes orçaÍnentárias.

§ 1." A transposiçâo, remanejamento e transfeÉncia sào instrumentos de

flexibilização orçamenLiria, diferenciando-se dos céditos adicionais que têm â funçâo de

conigir desvios de planejameúo;

§ 2." As alteÉções previstâs no ú4prl deste artigo ficaÍn limitadas a 80% (oitenta

por cento) do valor total do orçamento.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÓES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CO\TI\UADO

Seçáo I
Do AproveitâmeDto da Margem de Erpansão das Despesâs Obrigatórias

de Ceráter Continuado

Aú. 24. A compensação de que trata o aÍ. 17, § 2.", da Lei Complementar n.o

l0l/2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. no

âmbito do Poder Executivo, Administraçôes Indiretas e Poder Legislativo. poderá ser realizada

a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansào.

Psrágrafo único, Os Poderes Legislativo e Executivo, inclusive as enlidades da

Administração Indireta, manterâo contoles sobre os valores já aproveitados da margem de

expansâo.

Seção II
Drs Despesas con Pesoal

Art 25. Os projetos de lei sobre criação ou transformação de cargos. bem como

os relacionados ao aumento de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser

acompaúados, além de previsâo específica nesta lei municipal, dos seguintes documentos:

\
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I - de delibemção do ordenador de despesas com as premissas e metodologia de

cálculo utilizado, conforme estab€lecem os art§. 16 e 17 da Lei Complemenlar n.' l0l/2000;

II - simulação que demonste o impacto orçâmentitio e financeiro da despesa com

a medida proposta e a aniílise sobre o mérito do resulado obtido;

lll - comprovação da não afetação das metas fiscais para o exercicio.

Prógrafo único. Fica autorizada a reüsão geml anual da remuneração dos

servidores públicose dos subsídios de que tratarn o § 4.', do art. 39. da Constituição Federal.

Art 26. Desde que observado o disposto no aÍ. 169da Constituição Federal, nos

arls. l9 e 20 da Lei Complementar n.' l0l/2000, os Poderes Executivo e Legislativo

poderão encaminhar projetos de lei objaivardo a revislo dos seus quadros de pessosl.

paÍiçulamente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I - conceder vantagels e autnentar a remuneração dos servidoresi

II - criar e extingüir cargos públicos e alter& a estrutua de carreiras;

lll - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como lestes

s€letivo§, contrataÉes por tempo determinado, em pedodo estritamente necessário,

rêsp€itado o disposto na legislaçâo municipal vigente;

IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do senidor

municipal, recoúecendo a função social do fabalho;

V - proporcionar desenvolümento profissional de servidores municipais mediante

a rcalizaeão de programas de treinamento.

At, 27. A criação ou aumenlo do número de cargos, alem dos requisitos

mencionados nos artigos anteriores, atendení tamum:

I - existência de pÉvia dotação orçamenÍ{,ria, suficiente pam atender as projeções

de despesas com pessoal e os acréscimos dela decorrentes;

II - resultar de ampliaçâo de ação govemamental, decorrente de investimentos ou

deexpansão de serviços devidamente previstos emLei OrçamentiiLria Anua.l.

ArL 28. No exercício de 2016. a realizàção de serviços extraordiniírios. quando a

despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e tdnta por cento) e 5,7%

(cinco inteiros e setenta por cento), lespectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto

i
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no c,rso previsto no art. 57, § 6.', inc. II, da Constituiçâo Fedeml. somente poderá ocorrer

quando destinada ao atendimelrto de relevante interesse público que emejem situações

emergenciais, de risco ou de prejuizo para a sociedade, e[tre estes:

I situações de emergência ou calamidade pública;

It - situações em que possam estal em risco a s€gurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-beneffcio se revelar favorável em relação à outm altemativa

possivel em situações momentáneas.

CAPiTIJLO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÔES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUMCiPIO

Aí. 29, A concessão ou ampliaçâo de incentivo, isençào ou beneficio de natureza

tribul{ria ou financeir4 não consideradas na estimativa da receita orçamentfuia. somente

erltrará em vigor após as medidas de compensação previstas no inc. II, do art. 14, da Lei

Complemenur n.o l0l/2000.

CAPiTULO V

DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS À

DÍvIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Aí30 - Compôe a Divida Pública Municipal a divida consolidada. incluídos no

montarnte. calculado os débitos relativos aos Precatório§ Judiciários de natureza comum ou

alimenticia, confome determina o Art. 100, § l' da Constituição Federal e demais

dispositivos da legislação vigente.

Aú31 - A Procuadoria Geral do Municipio encamiúará à Câmara Municipat, il

até o dia 3l de Julho do conente ano, a relação dos débitos deconenles de Precatórios I ,
Judiciiírios a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2016, determinados pelo Art. 100,

§ l" da Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

It
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Parágrafo Único. O Custeio dos Precalórios correspondentes às senlenças

judicirfuias de que lrata o capul deste Artigo será prcvisto em dotações Consignadas no

Orçamento da Procuradoria Geral do Município.

CAPiTULO VI

DO NÃO ATINGIMENTO DAS METAS FISCdS

AÍ. 32. A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o aÍ.

9.', da Lei Complementa! n.' l0l/2000, serão efetivadas, s€pamdamente, por

cada Poder do Municipio e esfera do govemo.

§ l.'Constitü critérios para a limitação de empeúo e movimentação financeirq a

seguinte ordem de prioridade:

I - no Poder Executivo;

a) diririas;

b,; serviço extraordinário:

c) convênios;

d) realização de obras;

e) redução de despesas com equipamentos e material permanente.

II - No Poder Legislativo

a) diáÍias;

b) realização de serviço extraordinário.

§ 2.o Em não sendo suÍiciente ou inviável sob o ponto de vista de

adminisúação, a limitação de empeúo podení ocorrer mbre outras despesas, com exceção:

I - das despesas com pessoal e encargos;

II - das despesas necessáLrizrs par-a o atendimento à saúde da população e ao

atendimento do mínimo constitucional na manutençâo e desenvolvimento do Ensino Brísico.

§ 3.'Na hipótese da ocorrência do disposto no capüt desÍe aÍigo. o Poder

Executivo comunicarii ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do

bimestse, acompaDharnento dos panâmetros adotados e das esdmativas de receitas e despesas,

o montaote que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

ffi
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§ 4." O Legislalivo, com base na comunicação de que trata o parágafo anterior

publicaná ato, ate o final do mês em que ocoÍeu a comunicação, esiabelecendo os montantes

limiEdos de empeúo e movimenta{ão financeira.

§ 5.' Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a

recomposiçâo das dotações cujos empenhos foram limitados serão de forma proporcional às

reduções efetivadas.

§ 6." As metas de resultado nominal e primário, previstos nos anexos de metas

fiscais desta lei municipal, podem sofrer variação, para efeito de limitação de empenho, até a

ordem de 30% (tinta i eiros por cento) do valor estimado.

CAPÍTULO vII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Aí. 33. Os Poderes Exccutivo e Legislativo manterão sistema integÊdo

execução orçamentiária que permita o cumprimento do an. 166. §1.', inc. lI.

Consdtüção da República.

Ari. 34. Para fins de cumprimento do art. 62, da Lei Complementax n." l0l /2000,

fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com

vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancrários, scgurança pública, Departamento de

Eshadas de Rodagem - DER, Empresa de Des€nvolvimento Agropecuário de Sergipe -
EMDACRO, Ministério Público, Tribunal de Justiça e outros;

II - a possibilitar o assessoramento técoico aos produtores rurais do Municipio;

III a d de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades

Municipio e no Estado.

Art 35. O Poder Executivo realizad estudos visando à definição de sistema

contDle de custos e avaliação de resultados das açôes de govemo.

Prrtgrrfo único. A alocação de recursos na Lei OrçamentrÍia Anual será feita

diretamente à unidade orçarnentária responsável pela sua execução. de modo a evidenciar o

de

da

20
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custo das ações e pÍopiciar a correta avaliação dos resultados.

A1136 - O estabelecimento das metas e gioridades da administração municipal

para o exercicio de 2016, de acordo com o disposto no aÍ. 165, § 2', da Constituição, fax-se-á,

excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 2014/2017.

Aí. 37, O Poder Executivo podení encaminhar ao Poder Legislativo para propor

modificaçâo nos projetos de Lei relativos ao Plano Pluianual, as Diretrizes Orçamentâias, ao

Orçamento Anual e aos Creditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante às

partes cuja alteração é Eoposta.

Arü38 - A Execução orçamentríria do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde e

Frudo Municipal de Assistência Social serão independentes, mas integradas ao Executivo

para fins de contabilização, por sistema eletônico de dados.

Art. 39. A acessibilidade a portadores de deficiêncja, estará constando em todos

os projetos, ações e empreendimentos custeados com recuÍsos públicos conforme define o

Decreto Legislativo n.' 189/2008, que ratifica a Convenção da Organização das Nações

Unidas - ONU e OÍicio Circular n.' 005. de 17109/2009 do Tribunal de Contas do Estado:

Art 40. O Municipio, através dos Poderes Executivo e Legislativo fani cumprir o

que determina a Lei Complementar n' l3l de 2'7/0512009 e do Decrcto n' 7.185 de

2710512009. referente a transparência da gestão fiscal, deteminando a disponibilização em

tempo real, de informaçôes pormenorizadas sobre a execução orçamentáda e financeita do

Art 4l O Municipio, at.avés dos Poderes Executivo e Legislativo. fará cumprí1

o que determina a Lei Federal de n' 12.527 de 18 de novembro de 201l, que regula o acesso a

informação previsto no inciso XXXIII do art. 5., no inciso II do s 3" do art. 37 e no § 2" do

aí. 216 da Constituiçâo Federal.

Art 42 - Caso o Projeto de Lei Orçamentriria não seja aprovado e sancionado ate

2t
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3l de dezembro de 2015, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês,

até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à

Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Art. 43. O Executivo Municipal baixará normas complementares para

regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previsto na Lei

Federal n.' 10.257, de l0 dejulho de 2001.

Ârt.44. A Unidade responsável pela coordenaçâo do Conlrole Intemo fiscalizará

e demonstraní o cumprimento do parágrafo único do aí. 45, da Lei Complementar n.'

l0l/2000, das resoluções de n' 206 de 0l/11/01 e n" 226 de 12/02D004 do lribunal de

Contas do Estado de Sergipe, de acordo com suas atribuições e competênciâs.

Aí. 45. Se o Projeto de Lei Orçamentríria úo for promulgado até 3l de

dezembro de2015, alé que ocorrE a progmmação dele constaÍrte poderá ser executada para

o atendimento de despesas coirentes da Administração dos Poderes Executivo e Legislativo,

bem como das entidades da Administração Indireta, nos limites €stritamente necessários para

a manutençâo dos serviços €sse[ciais, conforme a ser determülado por ato próprio de cada

poder

Art 46. O Projeto de Lei Orçamentríria Anual do município para 2016 será

encamiúado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 20 I 5 .

Aí.47. - Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicação.

AÉ.48. - Revogadas as disposições em contrfuio-

li de Julho de 2015.aqlrdé de São Francisco em

JOSÉ HELhNO DA SILVA
PREFTITO MUNICIPAI-

::


